
PROCESSO Nº : 13.403-1/2011

INTERESSADO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO / EXERCÍCIO 2011

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente:

Com relação ao Despacho de Vossa Excelência às 

fls  15.505/TCE-MT referente  a  manifestação  sobre  o  não  fornecimento  de  cópias 

digitalizadas dos Processos nºs 1.680-2/2012, 19.328-3/2011, 10.354-3/2011, 5.477-

1/2011, 12.906-2/2011   e 19.682-7/2011, esclarecemos que:

Considerando  os  pedidos  de  cópias  digitalizadas 

efetuados pelo Sr. Sebastião  dos Reis Gonçalves, terem sido formulados de forma 

específica   somente  referente  ao  Processo  nº  13.403-1/2011  –  Contas  Anuais  de 

Gestão da Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT, relativas ao Exercício de 2011, 

conforme fls. 14.815 e 14.824/TCE-MT – itens “c” e “a”, respectivamente, (Protocolos 

nºs 21.701-8/2012 e 22.396-4/2012), não citando em nenhum momento as palavras 

“e dos seus apensos”;

Considerando que  processos referentes a Extratos 

e  Conciliações  Bancárias  (Processos  nºs  1.680-2/2012,  19.328-3/2011  e  10.354-

3/2011)  não  são  apensados  ao  processo  de  Contas  Anuais  de  Gestão  Municipal 

(Processo  nº  13.403-1/2011),   apenas o   acompanham e  não foi  localizado  nos 

autos, nenhum requerimento solicitando fotocópias especificas dos mesmos,  anterior 

ao Protocolo de nº 1.319-6/2013 do dia 25.01.2013, fls. 15.497/TCE-MT, item “c”;

Informamos  que  fornecemos  cópias  digitalizadas 

somente do Processo nº 13.403-1/2011,  conforme comprovantes de recebimentos 

constantes às fls. 14.815 e 14.824/TCE-MT. 



É a manifestação que submetemos à consideração de 

Vossa Excelência.

Coordenadoria de Expediente do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 27 de fevereiro de 2013.

                          (assinatura digital)¹
        Joanice Barros de Carvalho

                    Coordenadora do Expediente
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